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Decreto no í44612022 Buritinópolis - GO, 3í de âgosto de 2022

"EXONERÂ GESTORÂ OO FUNOO
MUNICIPAL DE EDUCAçÃO _ (FME)"

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, EStAdO dê
Goiá_s,..no uso de suas atribuições que lhe conferem as constituiçÕes da
República e do Estado de Goiás, a Lei OÍgânica do Municipiol

DECRETA:

AÉ 1. - Fica EXONERAOA a cêstora do Fundo Municipal dê
Educação - (FME), a Senhora BRUNA KAROLT A LEANDRO DE SOUZA
SILVA, que deixará as preÍrogativas de sua pasta no ato da assinatura do
presênte ato.

AÍt. ? - Fica autorizado o CheÍe do poder Execúivo Municipal, a
tomar todas as medidas cabiveis e necessárias à mâtéria posta.

AÉ 30 - Este Decrêto entrará em vigor na data de sua assinatura e
publacação, revogadas as dasposições em contrá;io.

Rogistra-8e, publice-ao e Cumprâ€s.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás,
aos 3í dias do mês de agosto de 2022.

ÂNA PA SOARES
PreÍêita Municipal
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